
  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTERIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIACAO CIVIL 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

CONTRATO N° 008/2017 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S/ FAZEM, DE UM LADO, 
COMO CONTRATANTE, OQ DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, POR MEIO DA 
SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, E DE OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA 
OTC. DOC ORGANIZACAO E CUSTODIA DE DOCUMENTOS 
EIREL], NA FORMA ABAIXO: 

(1) DAS PARTES 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, ente autarquico federal 
vinculado ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviagao Civil com sede na capital do Distrito Federal — 
Setor de Autarquias Norte, Nucieo dos Transportes Q-3, B-A, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 
04.892.707/0001-00, doravante simpiesmente denominado DNIT ou CONTRATANTE, por meio da 
SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS, simplesmente denominada 
SUPERINTENDENCIA REGIONAL, inscrita no CNPJ sob o n° 04.892.707/0024-05, representada pelo seu 
Superintendente Regional, FABIANO MARTINS CUNHA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da 
Carteira de Identidade n° 1a -- -0 — CREA-MG, inscrito no CPF/ MF sob n° 855. QD S4, romeado 
mediante Portaria publicada & 1.36 sec&o-2, do D.O.U. de 03 de janeiro de 2016, e de outro lado a Empresa 
OTC.DOC — ORGANIZACAO, TECNOLOGIA E CUSTODIA DE DOCUMENTOS EIRELI, inscrita no / 
CNPJ/MF sob o n° 04.361.968/0001-02, com sede na capital do Distrito Federal — SAAN, Q-3, 870, Zona / 
Industrial, CEP 70.632-300, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Diretor, o 
Senhor RICARDO IVERSEN JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG n° 18 QDS, expedida pelo 
SSP/SP, e portador do CPF/MF n° OS8@@D-06, tendo em vista o que consta no Processo n° 
50606.015091/2016-11, e em observancia as disposicées da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e da instrucfo Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008 e suas 
alteracdes, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de Adesfo a Afa de Registro de 

Pregos n° 002/2016, decorrente do Preg&o Eletrénico 007/2016, mediante as clausulas e condicées a 
seguir enunciadas. f 

(2) DA FUNDAMENTACAO LEGAL E DA VINCULAGAO DO CONTRATO - O presente contrato ! | 
fundamenia-se nas na Lei n° 40.520/02, Lei Compiementar n° 123/06, nos Decretos n° 5.450/05 6 8.538/15, 
na IN 02/40 SLTI/MP, e, subsidiariamente, nas Leis n° 8.666/1993 e 9.784/99, o Decreto 3.555/00, alterado 
pelos Decretos 3.693/00 e 3.784/01, e vincula - se ao Edital e anexos do Pregdo n° 07/2016 da UASG do 
MinC: 420001, constante do processo administrativo n° 01400.002920/2016-98. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO — Contratag’o de empresa especializada para a prestacdo de 
servicos, por demanda, de transferéncia ordenada dos acervos documentais do antigo Edificio Sede na Av. 

Prudente de Moraes, com atendimento de rotinas de consultas e disponibilizagao dos documentos, e 

contemplando, quando couber, tratamento arquivistica documental, o qual consiste na triagem, analise, 
higienizacao, classificagao e cadastramento, abedecendo ao Cédigo de Classificagao de Decumentos de 
Arquivo, bem como a revisdo, adequacado, atualizagHo e/ou elaborag&o do Cddigo de Classificagéo de 
Documentos de Arquivo e Tabela de Temporalidade de Documentos atividade-fim, conforme condicées e 
especificagdes constantes no Termo de Referéncia, anexo do Edita! Ministério da Cultura, do qual far-se-a a 
adesao da Ata de Registro de Preco. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregdo, identificado no preAambulo e a proposta vencedora, 
independentemente de transcrig&o.



CLAUSULA SEGJJNDA— QIJAM11A11VQ LOCAIn(;AO DOACIUM E LOCAlS DE EXECIJQAO 

0 acervo documental do Arquivo Central da CONTRATANTE é composto por documentos da fase 
intermediaria e por massas documentais acumuladas ao longo dos anos, totalizando, aproxiniadamente, 

ITEM DESCRIcAO UNIDADE DE QUANTIDADE 
MEDIDA ESTIMADA 

Transferencia ordenada dos documentos I 
Metro lineE 

2.226 
as instalacOes da contratada 

Atendirnento de rotinas de consultas e 
Caixa 

63.000 
disponibilizaçâo de documentos 

I'ratamento arquivistico do acervo 
documental, contemplando a triagem, 
málise, higienizaçao, classificaçao e 
adasframento, obedecendo ao Código de 4.601 

:1jna de Documentos de Arquivo, Metro Iine 

em como a revisao, ailequação, 
itualizaçao elou elaboraçao do Código de 
Classificaflo de Documentos de Arquivo c 
fabela de Temporalidade de Documentos 
-itividade-fun 

4.601 metros lineares. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - 0 acervo da SREMG encontra-se armazenado nos endereços: 

1) Edificlo da antiga sede da SREMG - Av. Prudente de Moraes 1641. 

2) Unidade Local de Contagem - Pça Antonio Mourao Guimaraes, 100 - Pça da CEMIG em Contagem 
/MG 

- 	 3) Sede da SREMG - Rua Martim de Carvalho, 635 - Santo Agostinho 

PARAGRAFO SEGUNDO - Com o intuito de permitir 0 pagamento exciusivamente pelos servicos 
executados, visto qua nem toda a massa documental demandaré os mesmos serviços, as atividades foram 
divididas, conforms,  tabela I. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Quantidade e locals de execuçâo dos serviços: 
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TABELA I 

ORGAO CONTRATANTE: SREMG 

IJASG: 393031 

TELEFONE: (31) 3057-1503 	E-MAIL:andre.coeIhodnit.pov.br 

LOCAL DE EXECUçAO: Nas instalaçOes cia CONTRATADA em Belo Horizonte e Contagem. 

ITEM DEscRlcAo UNIDADE DE CRONOGRAMA I QUANTIDADE 
MEDIDA ExEcuçAo TOTAL 

Transferéncia 	ordenada 	dos 
30 	d e 

documentos 	para 	as 	instalacôer Metro linear exi?o 2.226 
contratada 

1 

Atendirnento de rotinas de consultas 
Caixa 

30 meses de 
63.000 

disponibilizaçâo de docurnentos execuçao 

3 

Tratarnento arquivistico do acervo 
documental, contemplando, a Iriagem, 
análise, higienizaçao, classifieaçAo e 
cadastramento, obedecendo ao 
Código de Classificaçäo de 30 meses de 
Documentos de Arquivo, bern corno a Metro Linear 

execucâo 
4.801 

evisäo, adequacao, atualizaçao e/ou 
elaboraçAo do Código de 
Classificaçao de Documentos de 

xquivo e Tabela de Temporalidade 
de Documentos atividade-firn 

CLAUSULA mica&— DAVKENcIA 

o prazo de vigéncia do Contrato sera de 30 (trinta) meses, contados a partir da data de sua assinatura, de 
acordo corn o clisposto no art. 57, da Lei no. 8.666/1993. 	 /1 \ 

CLAUSULA OJARTA— DO PREO 

o valor total da contrataçäo é de R$4444.980,00 (quatro rnilhOes, quatrocentos e quarenta e quatro mil e 
novecentos e oitenta reals). 

No valor acirna estäo incluldas todas as despesas ordirtarias diretas a indiretas decorrentes cia execucAo 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socials, trabaihistas, previdenciários, fiscais e 
cornerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro a outros necessários ao curnprimento integral 
do objeto da contrataçao. 

dLAUSULA QIJWJTA— DA DOTAçAOORcArlENTARIAE NOTADE EMPENHO 

I. 

 



ITEM DEScRIçAO 
UMDADE 

DE MEDIDA 
MEDID MEDIçAO 

1 Transferéncia ordenada dos documentos pars as Metro Linear Mensal 
instalacOes do contratada 

3 Atendirnento 	de 	rotinas 	de 	consultas 	a Caixas Mensal 
disponibilização de documentos 

4 - ITratamento arquivIstico do acervo documental, Metro Linear Mensal 
ontemp1ando a triagem, analise, higienizaçao, 
ilassificação e cadastramento, obedecendo ao Cédigo 
Jo Classificaçâo & Documentos do Arquivo, born 
omo a revisão, adequacao, atualizacAo e/on 
laboraçfto do Cédigo do Classiflcacao do Documentos 
Jo Arquivo e Tabela do Temporalidade do Documentos 
'ttividade-firn 
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As despesas decorrentes desta contrataçao estáo programadas em dotaçâo orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Uniâo, pars o exerciclo de 2016, no classificação abaixo: 

Gestãolunidade: 392521393031 

Fonte: 0100000000 

Programa de Trabalho: 26122212610480001 e 26122212620000001 

Elemento de Despesa: 33.90.39.79 

Note de Empenho: 2016NE800898 

No(s) exercIclo(s) seguinte(s), correräo a conta dos recursos prOprios pars stander as despesas do 
mesma natureza, cuja alocação sera felts no inlelo de cads exercicio financeiro. 

CLAUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO 

0 pagamento sera efetuado polo Contratante no prazo de ate 10 (dez) dies óteis, contados a partir do data 
de aceite dos serviços, contendo o detaihamento dos serviços executados, atraves de ordern bancária, 
para crédito em banco, agenda a conta corrente indicados polo contratado. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassern o 
limite de qua trata o inciso II do art. 24 do Lei n° 6.666, de 1993, deverAo ser efetuados no prazo de ate 5 
(dinco) dies tteis, contados do data do apresentaçao do Note FiscallFatura, nos termos do art. 50, § 30 , do 
Lei n° 8.666, de 1993 

PARAGRAFO SEGUNDO - A apresentaçao do Note Fiscal/Fatura deverã ocorrer no prazo de 5 (cinco) 
dias, contado do data final do periodo de adimplemento do parcels do contrataçao a qua aquela se referir. 

I )Trinta (30) parcelas nos eventos de entrega dos produtos, corn a apresentaçâo, respectivamente, de 
niediçoes e de documentacão dos serviços executados, e da(s) respectiva(s) NF(s)/Fatura(s), conforme 
quadra abaixo: 



PARAGRAFO TERCEIRO - 0 pagamento somente seré autorizado depois de efetuado 0 "atesto" pelo 
servidor competente, condicionado este ato a verificação da conformidade da Nota Fiscaf/Fatura 
apresentada em relaçao aos serviços efetivamente prestados e aos rnateriais empregados. 

PARAGRAFO QUARTO - Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes a contrataçao, ou, ainda, circunstància que irnpeça a Iiquidaçao da despesa, corno por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpfencia, 0 
pagarnento ficaré sobrestado ate que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipOtese, o prazo pars pagamento iniciar-se-á após a comprovaçao da regularização da situaçao, não 
acarretando qualquer onus para o DNIT. 

PARAGRAFO QUINTO - Nos termos do artigo 36, § 6°, da lnstruçâo Normative SLTI/MPOG no 02, de 
2008, será efetuada a retençâo ou glosa no pagamento, proportional a irregularidade verificada, sern 
prejuIzo des sançOes cabiveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

L 	Mao produziu Os resultados acordados; 

II. Deixou de executar as atividades contratadas, ou nâo as executou corn a qualidade minima 
exigida; 

ifi. Deixou de utilizer os rnateriais e recursos humanos exigidos pars a execuçäo do serviço, ou 
utilizou-os corn qualidade ou quantidade inferior a dernandada. 

PARAGRAFO SEXTO - Será considerada data do pagamento 0 dia em qua constar como emitida a 
ordem bancâria pare pagamento. 

PARAGRAFO SETIMO - Antes de cada pagamento a contratada, serã realizada consulta ao SICAF 
para verificar a manutençao des condiçoes de habilitaçao exigidas no edital. 

PARAGRAFO OITAVO - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
seré providenciada sua adverténcia, por escrito, pare que, no prazo de S (cinco) dies, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado urna vez, por 
igual periodo, a critério da contratante. 

PARAGRAFO MONO - Nâo havendo regularizaçao ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverth comunicar aos Orgâos responséveis pela fiscalizacâo da regularidade fiscal quanto 
o inadimplencia da contratada, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, pare qua 
sejam acionados os meios pertinentes e necessérios pare garantir o recebimento de seus créditos. 

PARAGRAFO DECIMO - Persistindo a irregularidacle, a contratante deverã adotar as medidas 
necessOrias a rescisão contratual nos autos do processo adrninistrativo correspondente, assegurada 0 
contratada a ample defesa. - 

PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO - Havendo a efetiva execuçOo do objeto, os pagarnentos serao 
real izados nomialmente, ate qua se decida pale rescisOo do contrato, caso a CONTRATADA não 
regularize sue situaçOo junto ao SICAF. 

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO - Somente per motivo de economicidade, segurança national ou 
outro interesse püblico de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima 
autoridade cia contratante, nao seré rescindido o contrato em execuçOo tom a contratada inadimplente 
no SICAF 

PARAGRAFO DECIMO TERCEIRO - Quando do pagamento, será efetuada a retençOo tributOria 
prevista na legislação aplicéveL 

PARAGRAFO DECIMO QUARTO - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional nâo 
sofrerth a retençOo tributOria quanto aos impostos e contribuiçOes abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentacOo de comprovaçao, por meio de documento 
oficial, de qua fez jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

PARAGRAFO DECIMO QUINTO - Nos cases de eventuais atrasos cia pagamento, desde qua a 
Contratada nâo tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensagao financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, e calculada mediante a aplicaçâo da seguinte formula: 
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EM = Ix N xVP, sendo: 

EM = Encargos rnoratórios; 

N = Nümero do dias entre a data prevista para o pagarnento e a do efetivo pagarnento; 

VP = Valor da parcela a ser page. 

I = Indice de compensaçAo financeira = 0,00016438, assirn apurado: 

I = (TX) 	 I = (6/100) 	 I = 0,00016438 

365 	 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

CLAUSULASE11MA- DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO FINANCEIRO 

PARAGRAFO PRIMEIRO - REAJUSTE .. 0 preco cansignado no contrato será corrigido anualrnente, 
observado 0 interregno minirno de urn ano, contato a partir da data limits para a apresentacäo da 
proposta, pela variação do IPCA (Indice de Preços ao Consumidor Amplo), pubticado pelo IBGE, Cu de 
outro indice qua passe a substituf-lo. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, 0 interregna mmnimo de urn ano serã contado a partir dos 
efeitos financeiros do Oltimo reajuste. 

PARAGRAFO SEGUNDO - REEQUILIBRIO FINANCEIRO - Corn vistas a manutençäo do equilIbrio 
econornico-financeiro do contrato, poderà ser prornovida revisâo do preço contratual, desde que 
eventuais solicitaçOes nesse sentido estejarn acompanhadas do comprovaçao da superveniência de 
fatos imprevisIveis Cu previsiveis, porém de consequéncias incalcutáveis, retardadoras ou irnpeditivas 
da execuçao do ajustado, configurando âlea economics extraordinária e extracontratual, bern como de 
dernonstracao anailtica de seu impacto nos custos do contrato, nos termos do disposto no inciso II, 
alinea ccl", do artigo 65 da Lei n° 666/93. Tais supervenléncias, (exctusivarnente éIea extraordinária) 
devem ser comprovadas corn relação a situaçâo inicial do contrato, qua previa todo o investirnento 
necessário pam a implantaçäo do sistema, a qual deveria ester incluido no valor correspondente a taxa 
de adrninistraçao estabelecida no instrumento contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DA FORMA DE PRESTAcAO DOS sERvI(;os, DO RECEBIMENTO E DA 
FIscAuzAçAo 

A forms do prestação dos serviços, do recabirnento e da fiscalizaçâo, so aqueles previstos no Termo 
de Referenda, anexo I do Edital. 

CLAUSIJLA NONA - DAS OBRJGA(;OES DO CONTRATANTE 

Cabera ao CONTRATANTE: 

Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA as suas dependéncias par -a execuçao dos serviços 
referentes ao objeto e prestar as informaçöes e as esclarecimentos que venham a ser soticitados, 
devidarnente autorizado pela CONTRATANTE. 

1) Fornecer, A CONTRATADA, todo tipo de informaçAo interna, essenciat A realizscão dos servicos; 

2) Tomar disponivel as instalaçoes e proporcionar todas as facilidades para qua a CONTRATADA 
possa cumprir suas obrigacOes dentro das normas, condiçOes e prazos assumidos; 

3) Conferir toda a documentaçâo técnica gerada e apresentada durante a execucão dos servicos, 
efetuando o seu atesto, quando a rnesma estiver em conformidade cam Os padrOes do inforrnacão e 
qualidade exigidos; 

4) Hornologar os serviços prestados, quando as rnesrnos estiverem do acordo corn a especificado no 
Terma do Referenda; 

5) R*itar  no todo ou em parte os serviços entregues ern desacordo cam a contrato; 

6) Efetuar a pagamento referente aos serviços, do acordo corn as condiçaes pactuadas; 
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7) Designer urn servidor cornatribuiçoes gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas ao processo 
de gestâo do contralo, na condiçao de Ciestor do Contrato, bern como seu substituto, corn as 
atribuiçOes de tratar corn o contratado, exigir o cumprirnento do pactuado e sugerir eventuais 
rnodificaçOes contratuais durante toda sue vigéncia. 

São atribuiçoes do Gestor do Contrato: 

1) Zelar pale observância dos termos constantes do Edital, Termo de Referência, projeto bésico ou 
equivalents, bern como dos contratos ou instrurnentos hâbeis de substitui-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e a fiel cumprimento des 
obrigacaes assumidas pelas paftes; 

2) Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-Ihe todas as informacaes que entender 
necessárias a adotando as devidas providéncias pare as questoes que venha a tornar 
conhedrnento; 

3) Manter registro de todas as ocorréncias relacionadas corn a execuçâo do objeto contratado, 
inclusive o controle do saldo contratual; 

4) Encarninhar pare pagarnento as faturas ou notes fiscais atestadas palo Fiscal do Contrato; 

5) Comunicar a justificar formairnente a unidade dernandante quando da necessidade de: 

a. Alteraçao contratual, pare meihor adequar seus temios, qualitative ou quantitativarnente, as 
necessidades do órgão, em especial ao observer que o saldo contratual restante sera 
insuficiente para atender as expectativas de utilizaçâo; 

b. Rescisâo do instrurnento de contrato, por perda do objeto ou conveniencia da rescisâo do 
instrumento de contrato, PCI perda do objeto ou conveniència da adrninistraçâo; a 

c. Abertura de novos procedirnentos licitatOrios, desde qua corn antecedência minima de 7 (sale) 
rneses do t(?rmino contratual, Cu assim qua for detectada a necessidade, ern decorréncia da 
inequação ou insuficiencia do atual pare atender as expectativas do órgao ou em razão da 
irnpossibilidade de prorrogaçao do contrato, inclusive inabilitaçao da empresa que a impeça de 
contratar corn a adrninistração; 

6) Comunicar a unidade de acompanharnento, corn a anuencia da unidade demandante, e corn 
antecedéncia minima de 4 (quatro) mesas do termino contratual, da necessidade de prorrogacão 
coritratual, quando legalrnente prevista, apresentando pare tanto as devidas justificativas; 

7) Subrneter a unidade de acornpanharnento, pare as providéncias cabiveis, pleitos da 
CONTRATADA referentes a reajustes, repactuaçães e reequilIbrios econôrnico-financeiros; 

8) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de services a submete-lo a unidade de acompanharnento corn 
vistas a expediçao dos respectivos atestados ou instrumentos corre(atos; 

9) Notificar formalrnente a CONTRATADA quando forern constatados inadimplementos contratuais, 
pare, dentro de urn prazo razoável, elaborar rnanifestação e solução do problerna; 

10) Subrneter as casos de inadirnplernentos contratuais a unidade de acompanharnento mediante 
comunicaçâo de ocorréncia, sempre qua, depois de notificada, a CONTRATADA não apresentar 
solução satisfatória dentro cia prazo, ott quando a frequénda dos registros prejudique a 
consecucão do objeto da contrataçao; 

11) Coordenar pesquisas mercadologicas, a serern executadas palo Fiscal do Contrato, pare 
verificar a econornicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade corn as preços de 
rnercado, corn vistas a rnonitorar periodicamente os custos de contrataçao e apoiar, sempre qua 
solicitado, a unidade de acompanharnento por ocasiOes das prorrogaçOes contratuais, 
repactuaçôes, reajustes a reequilibrios econOrnico-financeiros; 

12) Encarninhar para conhecimento e providéncias da unidade dernandante questoes relevantes 
que, por motivos técnicos ou legais justificaveis, não puder solucionar; 



13) Formalizer todo e qualquer entendirnento corn a CONTRATADA ou o seu preposto, assirn corno 
documentar por rneio tie atas as reunioes realizadas corn os rnesrnos; 

14) Designar urn servidor, na condiçâo de Fiscal do Contrato, bern corno seu substituto, para 
acompanhar e fiscalizar a execuçâo das cláusulas contratuals, durante toda a sue vigéncia, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providencias necessârias ao seu fiel 
cumprirnento, tendo por parametro os resultados previstos no contrato. São atribuiçOes do Fiscal 
do Contrato: 

a. 0 fiscal do contrato tern responsabilidade adrninistrativa/funcional, civil e penal sobre os atos 
que praticar; 

b. Deve informer, a autoridade superior, qualquec registro de dificuldade ou impossibilidade para o 
curnprirnento de suas obrigaçOes, corn identificacão dos elernentos impeditivos do exerciclo da 
atividade, além das providencias e sugestöes que porventura entender cabiveis; 

c. Zetar pelo efetivo cumprirnento des obrigaçOes contratuais assurnidas a pale qualidade dos 
produtos fornecidos e dos serviços prestados a CONTRATANTE; 

d. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisiçOes, a execuçao dos serviços contratados, bern 
corno indicar as eventuais glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, a recibo ou 
terrno circuristanciado necessérlo ao recebimento o objeto do contrato a envier so Gestor do 
Contrato no prazo de 2 (dais) dias Uteis para o pagarnento do preço ajustado, conforme 
definido no instrurnento de contrato; 

e. Quando da proxirnidade do encerrarnento da vigOncia contratuat, deveré consulter a area 
requisitante ou dernandante responsável pela dernanda da contratação, sabre seu interesse da 
continuidade do rnesrno, a quat devera, ern tempo hébil, da manifestar-se sobre a permanOncia 
da necessidade da Adrninistração ern manter o contrato, bern coma de seu interesse na 
prorrogação da vigénda contratuat; 

f. Elaborar note técnica inforrnando sobre a qualidade da prestaçäo dos serviços e eventuais 
ocorréncias porventura existentes qua seré encaminhada a Area de Acornpanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da SREMGIDNIT, responsável pelo Controle dos Contratos 
pare continuidade dos trâmites, observando-se os prazos consignados; 

• g. No caso de ser indicada a necessidade de nova Iicitação pare continuidade dos serviços, 
deveré subrneter a assunto a autoridade cornpetente da area requisitante, para qua esta 
promova a elaboração tie nova Termo de Referenda, qua deverâ ser encaminhado so Gestor 
do Contrato corn a antecedéncia minima necessária a reatizaçâo da nova contrataçao. 

h. Cumpre tarnbern, alern da conferencia do adequado curnprimento das exigéncias da prestacâo 
des respectivas garantias contratuais, informar a unidade da estrutura organizacional 
responsavel pelos procedirnentos licitatOrios e contrataçes. 

cLAuSuLA DECIMA - DP.S 0BRIGAcOE5 DA CONTRATADA 

Sao obrigaçOes da CONTRATADA: 

1) Atender a todas as condiçães descritas no Termo de Referenda e respectivo Contrato; 

2) Manter as condiçOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas durante toda a vigéncia do Contrato; 

3) Responder pelas despesas relativas a encargos trabaihistas, seguro de acidentes, contribuiçães 
previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 
executados par seus ernpregados; 

4) Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as normas intemas do CONTRATANTE, 
principalmente as de segurança, inclusive àquelas referentes a identificaçao, trajes, trânsito e 
permanéncia ern suas dependências; 

5) Cornunicar ao Gestor e Fiscal do Contrato, por escrito, quando verificar condiçOes inadequàdas 
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pars a execuçâo dos serviços; 

6) Arcar corn todas as despesas, diretas cu indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçoes 
assurnidas, inclusive transporte, mao do obra, taxas, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais 
e comerciais resultantes do fornecimento a da instalacao dos equiparnentos; 

7) Em, no mâxirno, sete (7) dias consecutivos apas a assinatura do Contrato, a CONTRATADA 
deveré agendar reuniâo junto sos responsáveis técnicos do CONTRATANTE, objetivando dar 
inicio aos procedimentos técnicos e administrativos tendo em vista o acompanhamento da 
execuçao do Contrato. Nests oportunidade, a CONTRATADA deverá apresentar seu Coordenador 
Tecnico; 

8) Fornecer toda a mao do obra, materiais, equipamentos, ferramentas e utensIlios necessários para 
a perfeita execuçao dos serviços contratados; 

9) Durante e apOs a vigOncia do Contrato, obriga-se a manter a CONTRATANTE a margem de 
quaisquer açOes judiciais, reivindicaçOes ou reclamaçOes, seja a qua titulo for, sendo a 
CONTRATADA, em qualquer circunstância, neste particular, considerada corno ünica exclusive 
empregadora e responsávei por quaisquor Onus quo o CONTRATANTE venha a arcar, em 
qualquer época, decorrente do tais açOes, reivindicaçOes ou reclamaçoes. 

10) Responsabilizar-se polo fornecimento do objeto do Termo de Referenda, respondendo civil a 
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuizos que, por dolo ou culpa sua, de seus 
empregados, prepostos ou terceiros, no exercicio de suas atividades, vierem a, direta ou 
indiretarnente, causer ou provocar ao CONTRATANTE. 

11) Fornecer, sern onus adicionais, uniformes completos aos funcionérios destacados pare a 
prestação dos serviços, bern corno todos Os equipamentos de proteçâo individual a cobetiva 
sempre quo necessérios a execução dos serviços. 

12) Obter todas as licenças, aprovaçOes e franquias necessárias a execuçâo dos services, 
pagando Os emolumentos prescritos por lei e observando as leis e regularnentos aplicáveis. E 	4 
obrigatOrio o cumprimento do quaisquer tormalidades e o pagamento, a sua custa, das multas 
porventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas quo, por forge dos dispositivos legais, 
sejarn atribuidas a AdrninistraçAo PUblica. 

13) Nao ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do Contrato. A fusao, cisâo ou 
incorporaçao so será admitida corn o consentimento prévio e por escrito, do CONTRATANTE 

14) Abster-se, qualquer qua sep a hipOtese, de veicular publicidade ou qualquer outra inforrnaçao 
acerca das atividades objeto do Contrato, sem prévia autorizaçâo do CONTRATANTE. 

15) Dar cléncia, imediatamente e por escrito, a CONTRATANTE, de qualquer anormalidade quo 
verificar na execuçâo dos services, bern como de igual forms, prestar os esclarecimentos qua 
forem solicitados pebo CONTRATANTE. 

16) Manter sigibo absolute sobre inforrnaçOes, dados a documentos provenientes dos serviços 
realizados e, tarnbém, das demais informaçOes internas do GONTRATANTE, a qua tiver acesso e 
conhecimento; 

17) Prestar qualquer tipo do infarmaçao solicitada polo CONTRATANTE sabre as services 
contratados, bem come fornecer qualquer documentaçao julgada necessthria so perfeito 
entendimento do objeto do Contrato; 

18) Elaborar e apresentar documentaçao técnics dos serviços executados, nas dates aprazadas, 
visando homologaçâo desta documentaçâo polo CONTRATANTE; 

19) Providenciar a substituiçao, imediata, dos profissionais alocados ae serviço, qua nâo possuam a 
qualificaçâo minima exigida, ou par solicitaçâa do CONTRATANTE, devidamente justificada; 

20) Executar açoes periOdicas de conservaçao predial em suas instalaçOes, com a realizaçao dos 
reparos necessérios ao born andamento dos services e so armazenamento e guarda; 

21) Manter a limpeza e higiene dos arnbientes do arrnazenamento, bern coma, das areas do 
trabalho, deverá ser preocupação constante da CONTRATADA. Sempre que necessário, deverão 



266c. ojSo 7'J /S/4.i) 
S 

r7N 

ser executadas açöes de dedetizaçao, desratizaçâo e desinfestação, am conformidade com as 
normas definidas pelo Orgao competente, pare o controls de pragas; 

22) impiementar rigorosa geréncia de contrato com observância a todas as disposiçoes de services 
constantes do Termo de Referenda; 

23) Caberá ao Coordenador Técnico, coordenar e orientar a execuçao de todos Os serviços, 
respeitando Os prazos estabelecidos, atestando a qualidade dos produtos entregues e dos 
services executados; 

24) A contar da la reuniäo do Piano de Execuçâo dos Serviços, a cada 15 (quinze) dies, deverâo 
ser executadas reunioes de Tonto de Controi&', entre as equipes técnicas envoividas no Piano de 
Execução dos Serviços e onde o Coordenador Técnico posicionarâ Os responsáveis do 
CONTRATANTE, sobre o andarnento do Piano de Execução dos Serviços e apresentando Os 
documentos pertinentes. A critério do CONTRATANTE, e am sendo identificada a necessidade, 
estas reuniOes de Tonto de Controls" poderao ser reailzadas conforme a demanda; 

25) Todas as reuniOes do Piano de Execuçao dos Serviços deveräo ser registradas em "Ata", a 
qua! será de inteira responsabiudade do Coordenador Têcnico. As alas deverão ser entregues em, 
no máximo, 48 (quarenta e oito) horas, apOs a reahzação da reunião e, depois de revisadas per 
todos qua participaram da reuniâo, ser assinadas. Estes atas farao parte da "Documentaçao do 
Piano de Execucão dos Servicos"; 

26) Em ate is dies a contar da data de assinatura do Contrato, a CONTRATADA deveré 
apresentar sua equips de trabaiho. A CONTRATADA é responsavei peia qualificaçâo dos 
profissionais. Estes devsrão trabathar uniformizados, portando crachás de identificaçâo e em 
completes condiçOes de higiene; 

27) Os requisitos obrigatorios de cada profissional da equipe qua prestarà serviços a 
CONTRATANTE deverâo ser comprovados por meio de diplomas, certificados, curricuios e outros 
documentos comprobatorios, que serão mantidos a disposição da CONTRATANTE; 

28) Antes de iniciar a execuçao dos serviços, os técnicos da CONTRATADA, aiocados pare a 
Piano de Execucao dos Servicos, deverao assinar "Termo de Confidenciaiidade" conforme modelo 	/ 
Anexo VI I; 

29) 0 Coordenador Técnico - Devera ser designado, dentre os profissionais corn formaçâo de nivel 
superior compieto, que sera o responsâvel técnico do Piano de Execução dos Serviços. Este 
profissionai deverá ester pienamente famiharizado corn a iegisiação vigente, com os instrumentos 
de gestao arquivistica, corn as normas internas da CONTRATANTE, com ferrarnentas de controfe 
de Piano de Execuçao dos Serviços, a Legisiaçâo ArquivIstica Nacionai e instrumentos 
estabelecidos peio CONARO; 

30) 0 Coordenador Tecnico cleverã ter dedicação exclusive durante o periocio de execuçâo dos 
services constantes no Termo de Referenda; 

31) 0 Coordenador Técnico, aiérn das atividades técnicas responderà pelas seguintes atribuiçOes: 

a. Administrar Os recursos hurnanos e materials, coordenar e avahar o andamento dos 
trabaihos; 

b. Eiaborar reiatôrios demonstrativos da execução do cronograma de atividades; 

c. Elaborar reiatOrios de controle de qualidade das atividades reahzadas; 

d. Participar de reuniães de trabaiho agendadas pelos gestores e fiscais do Contrato; 

e. Adotar todos os procedimentos técnicos, de segurança, e deniais reguiamentaçOes que 
venharn a ser sohcitadas peios gestores contratuais, durante o periodo de prestação do 
service; 

f. Manter rigoroso controle das atividades de rnovimentação de documentos, especlaimente 
retirada, empréstimo e devoiução; 

g. Zeiar pare que todos os recursos hurnanos aiocados utiiizem os materiais necessários a 
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segurança durante a execução do trabaiho; 

h. Informer por escrito, em tempo hébil, qualquer motivo impeditivo ou qua o impossibilite de 
cumprir quaiquer das atividades estabelecidas em cronograma; 

I. 	Informer imediatamente ao Fiscal, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer 
durante a execução dos serviços contratados; 

j. Ter atençao ao andamento dos trabaihos em função do prazo contratado, a fim de qua 
todos os prazos avençados sejam rigorosamente cumpridos; 

k. Substituir qualquer integrante da equipe técnica designada para a prestaçâo dos serviços, 
cuja atuação, permanéncia ou comportamento forern julgados prejudiclais, inconvenientes 
ou insatisfatOrios a execucâo dos servicos; 

Prestar as informaçOes e esciarecimentos solicitados palo Fiscal. 

32) 0 Coordenador Tecnico será responsávei por consohdar toda a "Documentação do Piano de 
Execucao dos Servicos" e entregé-la em CD-ROM (em duas vias) e os originals assinados, no 
encerramento do Cronograma de Execuçao do dos Serviços. 

33) Este documentacâo estará sujeita a revisão e aprovaçao dos representantes tOcnicos da 
CONTRATANTE. 0 item a seguir considera como "Documentacão do Piano de Execução dos 
Servicos", pare efeito de conferência e verificaçâo de conformidade; 

34) Serão considerados como documentação do Piano cia Execuçâo dos Serviços: 

a. Piano de Piano de Execuçâo dos Serviços 

b. Piano de Acompanhamento e Avaliação 

c. Piano de Logistica e TransferOncia 

d. Cronograma detaihado de Execuçao dos Serviços 

e. Atas de reuniäo 

f. ReiatOrio Analitico 

g. Relatório de Situaçao Quinzenal 

h. Listas de saida de documentos 

i. RelatOrio dernonstrativo da execuçào do cronograma de atividades 

j. Reiatório de controie de quaiidades des atividades realizadas; e 

k. Outros documentos porventura gerados da Execuçao dos Serviços. 

35) Arcar corn todos os onus necessérios a complete e con -eta execuçâo dos serviços; 

36) identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensilos de sue propriedade, de forma a não 
serem confundidos com simiiares de propriedade da CONTRATANTE; 

37) Ser responsével peio atendimento aos seus empregados ou prestadores de servico por qualquer 
acidente e/ou mai sübito de qua possam ser vitirnados, quando em serviço, na forma como a 
expressäo e considerada nos artigos 3 0  e 6° do Regulamento do Seguro de Acidentes de 
Trabaiho, aprovado pelo Decreto n° 61.784, de 28.161967; 

38) Facihtar o exercicio do Fiscal, por todas as formas, acatarido de modo imediato, preciso e 
absoluto, as sues determinaçôes, nos termos deste Contrato e das normas da boa técnica; 

39) Isolar, no inicio da execução dos serviços, as areas consideradas de seguranca, empregando, 
conforme o caso, contençôes, de modo a eviler aciderites de qualquer riatureza ou dar,os so 

acervo documental; 

40) Observer as leis e reguiamentos referentes aos serviços e a Seguranca PUblics; 
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41) Somente iniciar qualquer serviço depois de aprovado e autorizado pelo Fiscal. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE ExECUçAO 

A CONTRATADA prestaré garantia no valor de R$222.249,00 (duzentos e vinte e dole mu, duzentos e 
quarenta e nove reals), correspondente a 5% (chico por cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) 
dias Uteis contados da assinatura do contrato, corn validade durante a execução do contrato e 3 (trés) 
meses apos a término da vigéncla contratual, devendo ser renovada a cada prorrogaçâo. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Para prestaçâo da garantia, a CONTRATADA podera optar por 

I. Cauçao em dinheiro ou titulos da divida püblica; ou 

II. Seguro-garantia; ou 

III. Fiança bancéria. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A garantia, qualquer qua seja a modalidade escoihida, assegurarà 0 

pagamento de: 

a PrejuIzos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigaçOes nele previstas; 

b. PrejuIzos causados ao CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execuçao do contrato; 

C. Multas moratórias e punitivas aplicadaspelo CONTRATANTE a CONTRATADA; a 

d. ObrigaçOes trabaihistas, fiscais e previdenciarias de qualquer natureza, nâo adimplidas pela 
CONTRATADA; 

PARAGRAFO TERCEIRO - A garantia em dinheiro deverâ ser efetuada na Caixa EconOmica Federal 
em conta especifica corn correção monetãria, em favor do CONTRATANTE; 

PARAGRAFO QUARTO - Os tItulos da divide pUblica deverâo ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidaçào e de custOdia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil, sendo avaliados por seu valor econômico, conforme definido polo Ministérlo da Fazenda; 

PARAGRAFO QUINTO - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos as 
eventos indicados no § 1 0, e a apólice deveré indicar a DNIT coma beneficiário; 

PARAGRAFO SEXTO- A fiança bancária deverá ter expressa afirmação do fiador de qua, coma 
devedor solidário, fare o pagarnento 20 DNIT, independentemente de interpelação judicial, caso 0 

afiançado não cumpra suas obrigaçães, bern coma renüncia expressa do fiador ao benefIcio do ordem 
e aos direitos previstos nos arts. 627 a 636 do COdigo Civil Brasileiro; 

PARAGRAFO SETIMO - Nâo serâo aceitos seguro-garantia ou flança bancária que contenham 
cláusulas contrãrias aos interesses do ONIr; 

PARAGRAFO OITAVO - A inobservéncia do prazo fixado para apresentação da garantia acarretaré a 
aplicaçao do multa do 007% (sete centésimos por canto) do valor do contrato pot dia de atraso, 
observado o méxirno de 2% (dois por canto); 

PARAGRAFO NONO - A apreseritaçao cM garantia em desconformidade corn os requisitos 
estabelecidos nesta Clausula tarnbérn acarretaré a aplicação de multa, observados as percentuais 
estipuladas no § 80, contado o atraso apOs 5 (chico) dias üteis da notificaçäo qua promover a 
devofução a CONTRATADA da garantia não aceita; 

PARAGRAFO DECIMO - Quando necessária a renovação ou o complemento da garantia, qualquer 
que seja o motivo, deveré ser providenciada pela CONTRATADA no prazo rnáxirno de 10 (dez) dias 
Uteis, sob pena de aplicaçào dispostas nos no § 8 0  e § 90; 

PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO - 0 atraso superior a 25 (vinte a cinco) dias na apresentaçâo da 
garantia autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisâo do contrato par descumprirnento ou 

r 
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cumprimento irregular de sues clausulas, conforme dispOem os incisos I a II do art. 78 do Lei no 8.666, 
de 1993; 

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO - 0 garantidor nâo e parte interessada pare figurer em processo 
administrativo instaurado pelo CONTRATANTE corn a objetivo de apurar prejuizos elou aplicar 
sançöes a CONTRATADA; 

PARAGRAFO DECIMO TERCEIRO - A garantia será considerada extinta: 

a. Corn a devoluçâo da apolice, carta fiança ou autorização pars o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a tItulo de garantia, acompanhada de declaraçâo do CONTRATANTE, 
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; e 

b. Apos o prazo de 3 (trés) rneses do término da vigOncia do contrato, podendo ser estendido em caso 
de ocorréncia de sinistro; 

PARAGRAFO DECIMO QUARTO - A garantia sera restituida a CONTRATADA após a integral 
cumprimento de todas as obrigaçoes contratuais a quando em dinheiro, atualizado rnonetariamente. 

Th 	PARAGRAFO DECIMO QUINTO - 0 DNIT não executarã a garantia nas ssguintes hpóteses: 

I. Caso fortuito ou forge maior; 

II. Alteração, sem prévia anuéncia do seguradora ou do fiador, des obrigaçaes contratuais; 

ifi. Descumprimento das obrigaçOes pale CONTRATADA decorrente de atos ou fatos da 
Administraçao; ou 

IV. Prátjca de atos ilicitos dolosos 01 servidores do CONTRATANTE. 

PARAGRAFO DECIMO SEXTO - Mao serão admitidas outras hipOteses de nao execução da garantia, 
que não as previstas no § 150. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS 

Camete infraçäo administrative nos termos da Lei no 8.666, de 1993 e da Lei no 10.520, de 2002, a 
Contratada qua: 

I. 	Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçôes assumidas em decorréncia do 
contrataçâo; 	 / as 
H. Ensejar o retardamento da execuçao do objeto; 

ifi. Fraudar no execuçao do contrato; 

IV. Comportar-se de modo inidOneo; 

V. Cometer fraude fiscal; 

VI. Nao mantiver a proposta. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A Contratada qua cometer qualquer das infraçoes discriminadas no 
subitem acima ficarã sujeita, sam prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancães: 

1. Adverténcia par faltas leves, assim entendidas aquelas qua não acarretem prejuizos significativos 
pare a Contratante; 

H. 	Multa moratOria de 0,25% por dia de atraso injustificado sabre o valor da parcels inadimplida, 
ate a lirnite de 30 (trinta) dias; 

ifi. 	Multa compensatôria de 2% sabre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
obj eta; 

IV. 	Em caso de inexecução parcial, a multa cornpensatória, no rnesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional a obrigação inadimplida; 
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V. Suspensão de licitar e impedirnento de coniratar corn o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administraçäo PUblica opera e atua concretarnente, pelo prazo de ate dois 
anos; 

VI. Impedimenta de licitar e contratar corn a Uriião corn a cansequente descredenciamento no 
SICAF palo prazo de ate cincoanos; 

W. Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistração Püblica, enquanto 
perdurarem Os motivos deterrninantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a 
propria autoridade qua aplicou a penalidade, que serth concedida sempre qua a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuizos causados; 

PARAGRAFO SEGUNDO - Tambérn ficarn sujeitas as penalidades do art. 67, III a IV da Lei no 8.666, 
de 1993, a Contratada qua: 

L 	Tenha sofrido condenaçao definitive por praticar, por rneio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

H. Tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da Iicitação; 

III. 	Demonstre nao possuir idoneidade pare contratar corn a Adrninistração ern virtude de atos 
ilicitos praticados. 

PARAGRAFO TERCEIRO - A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo adrninistrativo qua assegurará o contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se 
a procedimento previsto na Lei no 8.686, de 1993, a subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999. 

PARAGRAFO QUARTO - A autoridade cornpetente, na aplicaçäo das sançOes, levara am 
consideraçao a gravidade da conduta do infrator, o caréter educativo da pena, bern corno 0 dano 	4 
causado a Contratante, observado a principio da proporcionalidade. 

PARAGRAFO QUINTA - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISAO 

o presents Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipOteses previstas no art. 78 da Lei no 8.666, 
de 1993, corn as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicaçâo das 
sançOes previstas no Termo de Referenda, anexo do Edital. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se a CONTRATADA a direito a previa e ample defesa. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de 
rescisâo adrninistrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993. 

PARAGRAFO TERCEIRO - 0 termo de rescisáo, sempre que possIvel, seré precedido: 

PARAGRAFO QUARTO - Balanço dos eventos contratuais jé cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

PARAGRAFO QUINTO - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

PARAGRAFO SEXTO - lndenizacaes e multas. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS VEDAcOE5 

E vedado a CONTRATADA 

I. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçâofinanceira; 

H. Interrornper a execuçâo dos servicos sob alegação de inadirnpernento por parts do 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos am let 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERACOES 

Eventuais alteragées contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

A CONTRATADA €é obrigada a aceitar, nas mesmas condigées contratuais, os acréscimos ou 
supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por centc) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

As supressées resultantes de acordo celebrado entre os contraentes poderao exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAGAO 

incumbira 4 CONTRATANTE providenciar a publicagdo deste instrumento, por extrato, no Diario 
Oficial da Unido, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA — DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serao decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposicdes contidas na Lei n° 
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposic6es contidas na Lei n° 8.078, de 1990 
— Cédigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA —- DO FORO 

As partes elegem de comum acordo, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o 
Foro da Justi¢a Federal de Brasilia/DF - Seco do Estado de Minas Gerais em Belo Horizonte/MG, 
para dirimir as quest6es decorrentes do presente CONTRATO. 

E por assim estarem justas e acertadas, as partes, por seus Representantes Legais, firmam o 
presente instrumento, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Belo Horizonte/MG, 03 de janeiro de 2017. 

  

Fabiano Marti Ae nh 
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